
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2008.

TERÇA-FEIRA.
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	-  Vice-Presidente

	Enetes Teixeira Nascimento
	-  1º Secretário

	Ângelo Américo Branco Chemin (Meco)
	-  2º Secretário


	Adelir Castilio Maldaner (Carijó)
	Agnaldo Vujanski de Jesus

	Luiza Maria Nunes Ferreira
	Orlando Walecki

	Roseval Soares Petrechen (Dr. Cata)
	


MATÉRIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei Ordinária nº 60/2008: 

Abre crédito adicional especial, no orçamento do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2008 e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 61/2008: 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a doar um imóvel urbano à empresa Joel Vitchemechen & Cia Ltda e dá outras providências.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

REQUERIMENTOS

Nº 88/2008 da Vereadora Luiza Maria Nunes Ferreira, À Presidência da Casa, para realização de audiência pública neste Legislativo Municipal com intuito de discussão do projeto de lei nº 57/2008.

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

Do Ministério da Educação, Comunicado nº CM177047/2008 informando a liberação de recursos financeiros para o Município para garantir a execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento de Educação - Programa QUOTA, no valor total de R$ 40.245,61 (quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

Encaminhamento de projeto de lei que altera o Código Florestal (Lei nº 4771/1965), do deputado federal Max Rosenmann.

Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Ofício circular nº 12/2008 - SEMEC, solicitando a indicação de dois representantes para compor o Conselho de Alimentação Escolar para a gestão 2008/2010, sendo um para cargo titular e outro para suplente.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 6/2008:

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores Familiares Nossa Senhora de Fátima.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 55/2008:

Modifica os art. 6º e 11 da Lei Municipal 1.101, revoga o item II e acrescente o item 3º ao Art. 11 e dá outras providências.
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